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PROJETO DE LEI Nº 0173/2025

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênios
com os Municípios do Estado de Santa Catarina
para cessão de servidores municipais e dá outras
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Catarina, faço

saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios,

para cessão e/ou permuta de servidores municipais, com todos os Municípios do Estado de

Santa Catarina.

Parágrafo Único. Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo

Municipal a celebrar Convênios, inclusive para receber servidores cedidos de outros Municípios.

Art. 2º - O servidor público efetivo poderá ser cedido, inclusive para exercer cargo

de provimento em comissão.

Art. 3º - As cessões efetuadas com base nesta Lei deverão ser executadas com

ônus ressarcido à origem.

Art. 4º - O ato de cessão do servidor será feito mediante Portaria específica com

suas cláusulas disciplinadas através de Termo de Convênio.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                   
           Sala das sessões, 13 de maio de 2025.

 

Vitor da Saúde - Vitor Sodré Dias
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     JUSTIFICATIVA
                    

O presente projeto de lei visa estabelecer bases legais para que o Poder Executivo
Municipal de Palhoça possa celebrar convênios com outros Municípios do Estado de Santa
Catarina, permitindo a cessão e/ou permuta de servidores públicos, com o objetivo de promover
a cooperação administrativa e otimizar o uso dos recursos humanos no serviço público.

A iniciativa encontra respaldo no princípio da eficiência administrativa, previsto no
caput do artigo 37 da Constituição Federal, uma vez que permite a adequação da força de
trabalho às necessidades pontuais de cada ente municipal, sem que haja aumento de despesa
pública, já que os ônus das cessões serão devidamente ressarcidos à origem.

Além disso, a medida possibilita maior flexibilidade na gestão de pessoal, assegura
a continuidade de serviços públicos essenciais e favorece o intercâmbio de experiências
administrativas e técnicas entre os Municípios, o que tende a qualificar ainda mais o atendimento
ao cidadão.

Por fim, a previsão de que tais cessões sejam formalizadas por meio de convênios
e portarias específicas garante a necessária segurança jurídica e a transparência dos atos
administrativos, em consonância com os princípios da legalidade e da moralidade.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação
desta importante iniciativa.

Vitor da Saúde - Vitor Sodré Dias
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